
LEI Nº 2069 de 17/02/1981

DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA A
LOJA MAÇONICA “VALE DO RIO
GRANDE Nº 71 ”.

A Câmara Municipal de Iturama decreta  e o Prefeito Municipal sanciona
seguinte lei:

Art.1º - Fica declarada de utilidade Pública a Loja
Maçônica “VALE DO RIO GRANDE N º 71”, com sede nesta cidade e Estatuto registrado no
livro A-1, fls.15, do Cartório do Registrado de Títulos e Documentos desta Comarca.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação revogada as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Iturama, 17 de fevereiro de 1981.
Prefeito Municipal


